
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C ú P I A 
LEI NQ 1,686 

De 29 da março de 1969 

DispÕe sÔbre a concessão de auxilio a 
' enticade que especifica e da outras -

providências.-

Artigo lQ - Fica o Prefeito Municipal autorizado a -
conceder no corrente exercÍcio um auxilio de NCR$ l5,0DO,OO -
(quinze mil cruzeiros novos) ao Estrela Futebol Clube e outro 
de igual importância ao Benfica Esporte Clube, entidades es-
portivas desta cidade, para 8 construção de quadras destina-
das a jogos de bola ao cesto, voleibol e outros. 

A t ' • A '- , r 1go 2º - A 1mportancia somente sara entregue a en 
tidEJde beneficiada quando esta apresentar prova de proprieda::
de de imÓvel para a construção da respectiva quadra e apÓs a 
assinatura de conv~nio com oMunicÍpio,-

Artigo 3º - As despêsas em decorrência desta lei se
rão cobertas com o superavit financeiro ocorrido no exercÍcio 
de 1.968,-

Artigo 4Q - Fica aberto no Departamento da Fazenda -
um crédito especial da importância de NCR$ 30.000,00 (trinta 
mil cruzeiros novos), pare fazer face as desposas da presente 
lei.-

Rrtigo SQ - Esta lei entraré em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiç~es em contrério.-
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